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a construtora apelante foi a empresa responsável pela
urbanização do local, sendo proprietária de vários lotes
dentro do condomínio, o que a obriga a pagar a taxa
cobrada de todos os sócios do condomínio, não haven-
do que falar em diferenciação entre proprietários de lotes
e moradores, pois todos usufruem dos benefícios advin-
dos da formação do condomínio, quais sejam prestação
de serviços aos sócios (moradores e proprietários de
lotes), serviços estes de limpeza, segurança, manuten-
ção, obras de infra-estrutura, etc. 

É esse o entendimento majoritário de nossa doutri-
na e jurisprudência. E, não havendo referência expressa
no Código Civil acerca dessa modalidade de condo-
mínio, aplicam-se, no que couber, as regras condomi-
niais de acordo com o ensinamento do Prof. Sílvio de
Salvo Venosa, em seu livro Direito civil: direitos reais.
4. ed. São Paulo: Atlas, 2004, p. 354/355. 

Quanto à Súmula 321 do STJ, aventada pela
apelante, ela não tem qualquer relação com a discussão
que se faz nesses autos, tratando, diferentemente, da
relação entre as entidades de previdência privada e seus
participantes. 

Também sem razão os argumentos da apelante de
que, havendo a formação de ruas, praças, áreas co-
muns, estas passariam a ser de domínio público. 

Ora, conforme, ainda, lição do Prof. Sílvio de Salvo
Venosa, o condomínio fechado assim é denominado
porque as ruas, praças e áreas de lazer pertencem ao
domínio privado, auto-regulamentado, como acima
exposto, por convenção ou assembléias do condomínio.
E, por isso mesmo, sendo essas áreas comuns a todos os
proprietários, moradores, sócios, é que são divididas as
despesas entre eles, não sendo justo o locupletamento
de uns em detrimento dos demais integrantes do con-
domínio, sendo que a valorização do imóvel e a fruição
dos serviços será a mesma para todos. 

É claro que loteamentos fechados podem dar aces-
so a outros lugares, tais como rodovias, bairros, outros
condomínios, de forma que se pode falar em direito de
passagem de não-sócios pelos condomínios fechados,
porém é diferente de fruir daquele espaço para uso
comum, que é o caso do condomínio, que tem o fito de
zelar pelos interesses dos associados e pela valorização
do espaço comum. 

Ressalto que a assembléia de constituição do con-
domínio Vila Castela (f. 8/9) prevê, em seu art. 5º, que
"os sócios da Sociedade são todos os proprietários,
promissários compradores, cessionários ou promissários
cessionários dos lotes de terreno do loteamento deno-
minado Vila Castela, (...)", sendo este, também, geral-
mente, o entendimento da jurisprudência pátria. 

Confiram-se os seguintes julgados, que corrobo-
ram o entendimento aqui adotado, in verbis: 

Condomínio atípico. Associação de moradores. Despesas
comuns. Obrigatoriedade. - O proprietário de lote integran-
te de gleba urbanizada, cujos moradores constituíram asso-

ciação para prestação de serviços comuns, deve contribuir
com o valor que corresponde ao rateio das despesas daí
decorrentes, pois não é adequado que continue gozando
dos benefícios sociais sem a devida contraprestação.
Precedentes (STJ, Quarta Turma, REsp 439661/RJ, Min. Rel.
Ruy Rosado de Aguiar, j. em 1º.10.2002, DJ de 18.11.2002). 

Ação declaratória de inexistência de relação jurídica - Con-
domínio fechado - Lote sem construção - Rateio de despesas
comuns - Obrigatoriedade - Serviços e utilidades oferecidas
indistintamente. - O fato de o lote tão-somente pertencer a
loteamento fechado ou condomínio fechado, por si só, já
gera ao proprietário o ônus de participar do rateio das
despesas comuns geradas pelos serviços e utilidades ofereci-
das indistintamente aos condôminos, sob pena de locupletar-
se o proprietário inadimplente, onerando os demais (TJMG,
Rel. Fernando Caldeira Brant, AC 1.0188.97.003899-
1/001, j. em 10.5.2006, DJ em 4.8.2006). 

Em face do exposto, nego provimento ao recurso. 
Custas recursais, pela apelante. 

DES. ROGÉRIO MEDEIROS - Com a Relatora. Há
a comunhão de direitos; logo, deve haver comunhão de
obrigações, sob pena de ocorrer enriquecimento sem
causa da empresa apelante. 

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Capacidade processual - Espólio - Inventário -
Encerramento - Propositura de ação posterior -

Mérito - Extinção sem resolução - 
Relação processual - Ausência de pressuposto -

Recurso adesivo - Não-conhecimento

Ementa: Processual civil. Capacidade para ser parte.
Pressuposto de existência da relação processual. Espólio.
Recurso de apelação conhecido e provido. Sentença
desconstituída. Recurso adesivo não conhecido. 

- A capacidade de ser parte é conferida, por via de regra,
àqueles que possuem personalidade jurídica - pessoas físi-
cas e jurídicas - e, excepcionalmente, a alguns entes que,
embora desprovidos de personalidade, detêm capaci-
dade judiciária, podendo figurar como parte ou interve-
niente em ação judicial. 

- Ação proposta pelo espólio após encerramento do
processo de inventário deve ser julgada extinta, sem re-
solução do mérito, por ausência de pressuposto de
existência da relação processual - capacidade para ser
parte -, porquanto, com o julgamento ou homologação
da partilha, extingue-se a figura do espólio. 
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APELAÇÃO CCÍVEL NNº 11.0687.07.056649-66/001 - CCoommaarrccaa
ddee TTiimmóótteeoo - AAppeellaannttee aaddeessiivvoo:: EEssppóólliioo ddee EEddyy DDiiaass..
rreeppddoo.. pp// iinnvvttee.. CCaarrllooss EEdduuaarrddoo DDiiaass - AAppeellaannttee:: BBaannccoo
AABBNN AAmmrroo RReeaall SS..AA.. - AAppeellaaddooss:: BBaannccoo AABBNN AAmmrroo RReeaall
SS..AA.. ee  EEssppóólliioo ddee EEddyy DDiiaass - RReellaattoorr:: DDEESS.. BBIITTEENNCCOOUURRTT
MMAARRCCOONNDDEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas taqui-
gráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAR PREJUDICA-
DO O RECURSO ADESIVO. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 2008. - Bitencourt
Marcondes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. BITENCOURT MARCONDES - Trata-se de
recursos de apelação e adesivo interpostos em face da r.
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito José Augusto
Lourenço dos Santos, da 2ª Vara Cível da Comarca de
Timóteo, que julgou procedente a ação de cobrança
ajuizada pelo Espólio de Edy Dias em face do Banco
ABN Amro Real S.A., para condenar o réu ao pagamen-
to da diferença da correção monetária da caderneta de
poupança do de cujus, no período de abril/maio de
1990, aplicando-se o IPC daquele período (44,80%),
com a incidência de juros capitalizados de 6% ao ano,
correção monetária, pelos índices da Corregedoria-
Geral de Justiça, desde a data em que a correção deve-
ria ter sido efetuada, e juros moratórios de 1% ao mês
desde a citação. 

Banco ABN Amro Real S.A. interpôs recurso de
apelação, aduzindo as seguintes alegações: 

- não possui legitimidade passiva, pois se apresenta
como mero depositário das contas de poupança, razão
pela qual somente pode aplicar índices estabelecidos na
legislação pertinente, editada pelo Governo Federal; 

- prescrição da pretensão deduzida em juízo, nos ter-
mos no art. 206, § 3º, III, do Código Civil de 2002 (corres-
pondente ao art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916); 

- as leis monetárias, por serem normas de ordem
pública, têm efeito imediato, razão pela qual não há
falar-se em direito adquirido à manutenção do padrão
monetário ou do indexador, pois as disposições contra-
tuais não podem prevalecer em detrimento da lei; 

Espólio de Edy Dias interpôs recurso adesivo, plei-
teando a reforma da sentença apenas para que sejam
aplicados todos os expurgos na correção monetária inci-
dente sobre o valor da condenação. 

Contra-razões às f. 81/84 e 86/90. 
É o relatório. 
I - Do recurso de apelação. 

Conheço do recurso, uma vez presentes os requisi-
tos de admissibilidade. 

Da ausência de pressuposto de existência da rela-
ção processual - capacidade para ser parte. 

Vislumbro a ausência de pressuposto de existência
da relação processual, qual seja capacidade para ser
parte, senão vejamos. 

O art. 7º, do Código de Processo Civil, assim esta-
belece: “Art. 7º - Toda pessoa que se acha no exercício
dos seus direitos tem capacidade para estar em juízo”. 

Desse modo, é de se convir, a capacidade de ser
parte é conferida, por via de regra, àqueles que possuem
personalidade jurídica - pessoas físicas e jurídicas - e,
excepcionalmente, a alguns entes que, embora desprovi-
dos de personalidade, detêm capacidade judiciária,
podendo figurar como parte ou interveniente em ação
judicial (exemplo: espólio; massa falida; condomínio). 

Ao tratar do tema, Nelson Nery Júnior assevera: 

Todos os que têm personalidade jurídica (pessoas físicas e
jurídicas) têm capacidade para estar em juízo. A personali-
dade jurídica da pessoa física se inicia a partir do nascimen-
to com vida (CC 2º; CC/1916 4º). A da pessoa jurídica a
partir do registro de seus atos constitutivos na repartição
competente, na forma da lei (NERY JÚNIOR, Nelson.
Código de Processo Civil comentado. 9. ed. São Paulo: RT,
2006. p. 160).

No caso vertente, o Espólio de Edy Dias, represen-
tado por seu inventariante, Sr. Carlos Eduardo Dias,
ajuizou ação ordinária em face do Banco ABN Amro
Real S.A., pleiteando o pagamento da diferença decor-
rente da aplicação da correção monetária do índice
inflacionário expurgado pelo Plano Collor I, aplicando-
se o IPC daquele período (44,80%). 

O espólio, como cediço, corresponde à universali-
dade de bens e relações jurídicas deixados pela pessoa
física em decorrência de sua morte. Malgrado não pos-
sua personalidade jurídica, detém capacidade proces-
sual ativa e passiva para figurar em juízo na defesa dos
interesses desse complexo de relações. 

Entretanto, no presente caso, à época da proposi-
tura da ação (13.07.07), o inventário já havia se encer-
rado, conforme se depreende da certidão de f. 13;
assim, no momento do ajuizamento da demanda, a fi-
gura do espólio não mais existia. 

Desse modo, patente a ausência de capacidade
processual, haja vista a extinção do espólio pela
homologação da partilha dos bens inventariados. 

Nesse sentido: 

Ementa: Medida cautelar de exibição de documentos. Brasil
Telecom S.A., sucessora, por incorporação, da CRT. - Uma
vez extinto o processo de inventário, com a homologação da
partilha, não há mais falar em espólio, razão por que este,
desde então, não mais detém capacidade de ser parte. Além
disso, constando da partilha que as ações da Brasil Telecom
S.A., sucessora, por incorporação, da CRT, couberam à
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inventariante Eva Souza da Cunha -, somente esta é que tem
legitimidade para postular em juízo eventuais direitos decor-
rentes dessas ações, e não o espólio. Extinção do processo,
sem julgamento do mérito, pela ausência de pressuposto
processual (capacidade de ser parte), art. 267, inc. IV, do
CPC. Apelação não conhecida (TJRS. Apelação Cível nº
70012208849. 11ª C.C. Rel. Des. Voltaire de Lima Moraes,
j. em 08.02.06). 

Ementa: Agravo de instrumento. Execução. Espólio.
Ilegitimidade. - Dispõe o art. 597 do CPC que o espólio res-
ponde pelas dívidas do falecido; mas, feita a partilha, cada
herdeiro responde por elas na proporção da parte que na
herança lhe coube. Assim, tendo sido homologada a parti-
lha, não existe mais a figura jurídica do espólio, e este não
tem mais a capacidade de ser parte. Negado seguimento
(TJRS. Agravo de Instrumento nº 70014532097. 16ª C.C.
Rel. Des. Claudir Fidelis Faccenda, j. em 13.03.06). 

II - Do recurso adesivo. 
Prejudicada a análise do recurso adesivo, em razão

da perda superveniente do objeto. 
Assim, não conheço do recurso. 
III - Conclusão. 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso de

apelação para desconstituir a sentença e julgar extinto o
processo sem resolução do mérito, por ausência de pres-
suposto de existência da relação processual, nos termos
do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Condeno o autor ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. 

Não conheço do recurso adesivo. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES e
MOTA E SILVA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO. JULGARAM PREJUDICADO O RECURSO
ADESIVO. 

. . .

- Ausente decisão do magistrado acerca das preliminares
suscitadas no recurso, não há como examiná-las nesta
instância.

- Havendo indícios nos autos de que a obra que está
sendo realizada poderá vir a causar prejuízos ao proprie-
tário vizinho, é prudente que seja determinada a sua pa-
ralisação, como medida a evitar futuros danos tanto ao
prejudicado quanto ao próprio dono, que poderá ficar
sujeito à demolição caso dê prosseguimento àquela. 

AAGGRRAAVVOO NNºº 11..00552211..0077..006655223377-00//000011 - CCoommaarrccaa ddee
PPoonnttee NNoovvaa - AAggrraavvaanntteess:: SSeebbaassttiiããoo WWeelllliinnggttoonn PPeerreeiirraa
AAllvveess ee oouuttrroo - AAggrraavvaaddaa:: MMaarriiaa EErrccíílliiaa FFeerrrreeiirraa MMooll -
RReellaattoorr:: DDEESS.. GGEENNEERROOSSOO FFIILLHHOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas taqui-
gráficas, à unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DAS PRELIMINARES SUSCITADAS E NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 8 de abril de 2008.  - Generoso
Filho. - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Produziu sustentação oral, pelo agravante, o Dr.
Samuel M. Alves. 

DES. GENEROSO FILHO - Inicialmente, quanto ao
pedido de assistência judiciária gratuita, é dominante o
entendimento no sentido de que, para o seu deferimen-
to, basta a declaração de pobreza, presumindo-se a
hipossuficiência do requerente, até prova em contrário.
Vale conferir as ementas dos julgados que evidenciam
esse entendimento:

Justiça gratuita. Necessidade de simples afirmação de
pobreza da parte para a obtenção do benefício. Inexistência
de incompatibilidade entre o art. 4º da Lei nº 1.060/50 e o
art. 5º, LXXIV, da CF. - O art. 4º da Lei nº. 1.060/50 não co-
lide com o art. 5º, LXXIV, da CF, bastando à parte, para que
obtenha o benefício da assistência judiciária, a simples afir-
mação da sua pobreza, até prova em contrário (STF, RE
207.382-2, 1ª T., Rel. Min. Ilmar Galvão, j. em 22.04.97). 

Processual Civil. Ação de Indenização. Pedido de assistência
judiciária gratuita. Presunção de veracidade da declaração
de hipossuficiência. Recurso conhecido e provido. 
- O v. acórdão, ao examinar o caso, afastou o benefício da
justiça gratuita, essencialmente sob o argumento de que o
art. 4º da Lei 1.060/50 não teria sido recepcionado pelo
preceito contido no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição
Federal. Entretanto, equivocou-se o decisum hostilizado.
Com efeito, o STF já declarou que o referido dispositivo legal
foi recepcionado. 

Nunciação de obra nova - Ação demolitória -
Cumulação de ações - Liminar - Deferimento -
Obra paralisada - Fumus boni iuris e periculum

in mora presentes - Preliminares -  
Não-conhecimento

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de nunciação de
obra nova. Liminar deferida. Obra paralisada. Fumus
boni iuris e periculum im mora presentes. Preliminares
não conhecidas. Decisão mantida. 


